
 30 – sábado, 24 de Junho de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, COMuNICAM aos candidatos que concor-
rem à área/código abaixo:

CÓDIGO áREA
170 Filosofia e Educação

 QuE:
1 . O resultado da análise dos recursos quanto aos resultados da Prova 
Didática, Provas de Títulos e Checagem de Pré-Requisitos para as 
áreas/códigos acima referidos estará disponível para consulta no ende-
reço eletrônico www .ibfc .org .br na data de 23/06/2017, a partir das 16 
horas .
2. O resultado definitivo da Prova Didática, Provas de Títulos e Checa-
gem de Pré-Requisitos para as áreas/códigos acima referidos estará dis-
ponível para consulta no endereço eletrônico www .ibfc .org .br na data 
de 23/06/2017, a partir das 16 horas .
3 . A média obtida a partir das notas atribuídas aos candidatos em cada 
etapa, de acordo com o item 11 .1 do edital, para as áreas/códigos acima 
referidos estará disponível para consulta no endereço eletrônico www .
ibfc .org .br, na data de 23/06/2017, a partir das 16 horas .
4. A classificação preliminar do concurso para as áreas/códigos em 
apreço estará disponível para consulta no endereço eletrônico www .
ibfc .org .br na data de 23/06/2017, a partir das 16 horas .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2017 .
Dijon Moraes Júnior

Reitor da universidade do Estado de Minas Gerais
 Helvécio Miranda Magalhães Júnior

 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
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Atos Assinados pelo vice-Reitor
Profº . Jose Eustáquio de Brito

ATO N .º 2121/2017 CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos 
do inciso xvIII do art . 7º da CF/1988, à servidora MONICA CRIS-
TINA NETO CuRY, Masp n .º 0369126-8, da unidade Acadêmica de 
Barbacena, por um período de 120 dias, a partir de 20/06/2017 .
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 uNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – uEMG

EDITAL DE CHAMAMENTO
 Cláudia Etrusco Tavares, Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria uEMG 
09/2016 cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Executivo em 
11/03/2016, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869 de 05 
de julho de 1952, CONvOCA e CITA a servidora relacionada a seguir, 
com seu respectivo número de processo, para comparecer perante esta 
Comissão Processante, instalada na Reitoria da universidade do Estado 
de Minas Gerais, na Rodovia Papa João Paulo II, 4143 – Bairro Serra 
verde – Prédio Minas – 8º andar – BH/MG CEP: 31630-900, Telefone: 
(31) 3916 8681, no horário de 08:00 horas às 12:00 horas e de 13:00 
horas às 16:00 horas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da 
4ª (quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu 
respectivo processo, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa 

para o fato a ela atribuído, que caracteriza, em tese, abandono de cargo, 
infração prevista no artigo 249, inciso II, do referido diploma legal, sob 
pena de REvELIA:
Maria Cláudia Ramos Belchior, Masp 1329178-6, Analista universitá-
rio, unidade de Ibirité

Belo Horizonte, 23 de junho de 2017 .
Dijon Moraes Júnior

 Reitor
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EDITAL SEPLAG/uEMG Nº . 08 /2014, de 28 de novembro de 2014
 CONCuRSO PÚBLICO DE PROvAS E TÍTuLOS PARA PRO-
vIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE PROFESSOR DE 
EDuCAÇÃO SuPERIOR DA uNIvERSIDADE DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – uEMG
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, o Reitor 
da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG e o Instituto Bra-
sileiro de Formação e Capacitação - IBFC, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, COMuNICAM:
Em cumprimento à liminar deferida no âmbito do Mandado de Segu-
rança nº 1.0000.16.072342-5/000, fica suspensa a homologação do 
resultado final para o código/área 137 – “Representação Técnica” - até 
decisão final do referido writ.

Belo Horizonte, 23 de junho de 2017 .
 Helvécio Miranda Magalhães Junior

 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Dijon Moraes Junior

Reitor da universidade do Estado de Minas Gerais
23 977737 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: Fernando Antônio França Sette Pinheiro
ATO Nº 071 /2017-AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG n° 22, de 
25/04/2003, ao servidor MASP: 1052913-9, MARLuCE PINHEIRO 
CORREIA, cargo AFGMQ, por 03 meses, ref . ao 3º qq de 30/07/2017 
a 27/10/2017; MASP: 1052497-3, MARCELO MOTTA CAMPELLO, 
cargo AFGMQ, por 01 mês, ref . ao 6º qq de 03/07/2017 a 01/08/2017; 
MASP: 1052508-7, MARCIA CRISTINA DE PAuLA REIS, cargo 
AFGMQ, por 01 mês, ref . ao 5º qq de 03/07/2017 a 01/08/2017; MASP: 
1052193-8, GERALDO BRAGA DE AZEvEDO, cargo AuGMQ, por 
01 mês, ref . ao 5º qq de 03/07/2017 a 01/08/2017; MASP: 1052294-4, 
JOAQuIM EDuARDO vIANA DE SOuZA, cargo AFGMQ, por 01 
mês, ref . ao 6º qq de 10/07/2017 a 08/08/2017; MASP: 1164217-0, 
ANDERSON DE OLIvEIRA, cargo AFGMQ, por 01 mês, ref . ao 1º 
qq de 03/07/2017 a 01/08/2017 .
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SrF ii - contagem
 SuPERINTENDENCIA REG . DA FAZENDA II CONTAGEM

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA / 2º NIvEL /SETE LAGOAS
 COMuNICADO Nº 003/17

 Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- MARIA DO CARMO AGuIAR PAIxAO - ME
 IE:672 .236197 .0075 - CNPJ:05 .697861/0001-94
 Endereço: Rua Teófilo Otoni, 1.090 - Centro - Sete Lagoas- MG
 Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte ins-
crito, porém sem estabelecimento .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
 Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 18/05/2017
Ato Declaratório nº 12 .672 .060 .000524, de 18/05/2017
SETE LAGOAS, 23 de junho de 2017 .
IONE MARIA DuTRA TEIxEIRA PONTES
CHEFE DA AF/2º NIvEL /SETE LAGOAS

SRF II – CONTAGEM/DFT/CONTAGEM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo indicado(s), por 
estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) a pro-
mover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, o paga-
mento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) através do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), por meio de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE visado pela repartição Fazendária, ou a parcelá-
lo(s), nos termos da legislação vigente . A falta de pagamento ou parce-
lamento, no prazo citado, implica o encaminhamento do(s) PTA para 
inscrição em Dívida Ativa . Havendo pagamento ou parcelamento, a 
multa será reduzida a 30% (trinta por cento) nos primeiros 10(dez) dias 
e a 45% (quarenta e cinco por cento) após findo o prazo anterior e antes 
da sua inscrição em Dívida Ativa . Em acordo com o disposto no art . 
2º da Lei nº 19 .971/2011, regulamentado pelo Decreto 45 .989/2012, 
a Advocacia Geral do Estado, após inscrição do Crédito Tributário em 
Dívida Ativa, poderá protestar extrajudicialmente a Certidão da Dívida 
Ativa – CDA – e inscrever o nome do devedor no Cadastro Informa-
tivo de inadimplência em Relação à Administração Pública do Estado 
de Minas Gerais – CADIN/MG, ou em qualquer cadastro informativo 
público, de proteção ao crédito .
PTA: 01 .000739389-45
 Identificação do(s) Sujeito(s) Passivo(s)
 Nome/Nome Empresarial: Bar e Mercearia A & E Ltda - I .E ./CPF/
CNPJ: 001104436 .00-03 - Endereço: Rua Odesio vicente da Silva, 
187 – Lj 01-02 –Bairro: Riacho das Pedras – Contagem – MG – CEP: 
32265-360
 Nome/Nome Empresarial: Edina Conceição Delgado – CPF: 
912 .802 .736-15 – Endereço: Rua Odesio vicente da Silva, 187 – 
Bairro: Riacho das Pedras - Contagem – MG – CEP: 32265-360
 Contagem, 23 de junho de 2017
 Marcelo Impelizieri de Moura
 Delegado Fiscal de Trânsito - Masp 386743-9
 DFT/Contagem

SRF II – CONTAGEM/DFT/CONTAGEM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do §1° do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo indicado(s), por 
estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) a pro-
mover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, o paga-
mento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) através do(s) Auto(s) 
de Infração a seguir relacionado(s), por meio de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE visado pela repartição Fazendária, ou a parcelá-
lo(s), nos termos da legislação vigente . A falta de pagamento ou parce-
lamento, no prazo citado, implica o encaminhamento do(s) PTA para 
inscrição em Dívida Ativa . Havendo pagamento ou parcelamento, a 
multa será reduzida a 30% (trinta por cento) nos primeiros 10(dez) dias 
e a 45% (quarenta e cinco por cento) após findo o prazo anterior e antes 
da sua inscrição em Dívida Ativa . Em acordo com o disposto no art . 
2º da Lei nº 19 .971/2011, regulamentado pelo Decreto 45 .989/2012, 
a Advocacia Geral do Estado, após inscrição do Crédito Tributário em 
Dívida Ativa, poderá protestar extrajudicialmente a Certidão da Dívida 
Ativa – CDA – e inscrever o nome do devedor no Cadastro Informa-
tivo de inadimplência em Relação à Administração Pública do Estado 
de Minas Gerais – CADIN/MG, ou em qualquer cadastro informativo 
público, de proteção ao crédito .
PTA: 01 .000709952-55
 Nome/Nome Empresarial: Luciano Ferreira Fernandes – CPF: 
255961658-08 – Endereço: Rua Oduvaldo viana, 22 – Bairro: Jardim 
Rincao - São Paulo – SP – CEP: 02991140
 Contagem, 23 de maio de 2017
 Marcelo Impelizieri de Moura
 Delegado Fiscal de Trânsito - Masp 386743-9
 DFT/Contagem

SRF II – CONTAGEM / DFT CONTAGEM
 INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 c/c o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo 
Decreto n.º 44.747/08, fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), Luciano Fer-
reira Fernandes, abaixo indicado(s), que se encontra(m) em local igno-
rado, incerto ou não sabido, intimado(s) do Termo de Rerratificação 
a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 05 .000269473-08
 Contribuinte: S I A – Comércio, Montagens e Locação de Maquinas 
e Equipamento
 Inscrição Estadual: 0024299800044
Nos termos do art .149 do CTN e considerando o disposto no inciso 
III do art . 135 do CTN c/c art . 21, § 2º, inciso II da Lei 6 .763/75 e de 
acordo com a portaria SRE nº 148 de 16/10/2015, procede-se a reti-
ficação da(s) peça(s) fiscal(is) em referência, para inclusão do sócio 
administrador no polo passivo da autuação, restando caracterizado o 
não cumprimento do disposto no artigo 16, incisos vI, vII, Ix, xIII e 
art. 39, § 1º, ambos da Lei 6.763/75. Procede-se também a ratificação 
dos demais itens da autuação fiscal.
Dados cadastrais do coobrigado:
Nome: Luciano Ferreira Fernandes
CPF: 255961658-08
 Endereço: Rua Oduvaldo viana, 22 – Bairro: Jardim Rincão – São 
Paulo/SP – CEP: 02991140
 Cargo: Sócio Administrador
Data Início de Participação na empresa: 19/07/2013
 Considerando que os demais itens da peça fiscal permanecem inalte-
rados, proceda-se à intimação do responsável solidário, com reaber-
tura dos prazos legais para, inclusive, pagamento/parcelamento com as 
reduções previstas na legislação .
 Contagem, 17 de abril de 2017
Marcelo Impelizieri
Delegado Fiscal de Trânsito Contagem SRF II–
DFT/Contagem”
Contagem, 23 de junho de 2017
Marcelo Impelizieri de Moura
Masp 386 .743-9
Delegado Fiscal de Trânsito – DFT/Contagem .
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SrF i - Divinópolis
SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

FAZENDA I/DIvINÓPOLIS
DELEGACIA FISCAL/2º NÍvEL/ DIvINÓPOLIS

INTIMAÇÃO
Ficam o sujeito passivo e coobrigado abaixo relacionados, que se 
encontram em local ignorado, incerto e não sabido, intimados da lavra-
tura da peça fiscal abaixo especificada. Informamos que é de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o prazo para liquidação do crédito tribu-
tário com as reduções legais . Comunicamos que não cabe impugnação 
em relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributário de natu-
reza não contenciosa e que a falta de pagamento/parcelamento impli-
cará na inscrição em dívida ativa e cobrança judicial . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua 
Mato Grosso, nº 600 – Centro, em Divinópolis/MG .

PTA n° 01 .000705881 .02 de 22 .03 .2017 .
Sujeito Passivo: Pereira Atacadista de Tecidos Ltda
Insc . Est .: 302 .050290 .00-18 . Endereço: Praça Anselmo Ferreira, nº 74 
- Centro . CEP: 35 .695-000 – Igaratinga/MG .
Coobrigado: Osvaldo Henriques Pereira - CPF: 887 .130086-68
Endereço: Rua Ferreira Guimarães, nº 681
CEP: 35 .695-000 - Igaratinga/MG .
Divinópolis, 22 de Junho de 2017 .
Eduardo da Silva Mendonça
Delegado Fiscal/2º Nível Divinópolis

EDITAL 010 .634/2017
SRF/DIvINÓPOLIS - AF/2ºNÍvEL/DIvINÓPOLIS

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição,localizada na Rua Mato Grosso nº 600 em 
Divinópolis MG no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publi-
cação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente 
os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declara-
dos inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº . 
4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base no dis-
posto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Divinopolis .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001319938 .00-69 MONT MOvEIS LTDA - ME
001599851 .00-20 DAYANA PATRICIA DA SILvA - ME
001395890 .00-62 MAFERACO COMERCIO LTDA - ME
002143060 .00-04 ORLA CONF . EIRELI - ME
001006434 .00-40 ACOuGuE BOM BIFE LTDA - ME
223986233 .02-29 KEEP LIFE IND . E COM . LTDA . - ME
142119946 .00-10 AGIL METALICAS LTDA - ME
062000216 .01-52 REGIS NOvIDADES LTDA
002235305 .00-85 G & M PRESENTES LTDA - ME
002286698 .00-42 MACHADO & RACHID BAR E REST . LTDA
Sexta-feira, 23 de Junho de 2017 .
Chefe de unidade: HELENA APARECIDA FERREIRA NORONHA
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SrF i - Governador valadares
 SuPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA I

 Administração Fazendária de Governador valadares
 INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 44 .747/08, 
fica o sujeito passivo abaixo identificado intimado a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, por meio 
de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda 
impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário . 
A falta de pagamento ou de parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em Dívida 
Ativa e execução judicial . Ocorrendo pagamento integral ou entrada 
prévia de parcelamento, as multas exigidas poderão ser passíveis de 
redução de acordo com percentuais previstos em legislações pertinen-
tes (Lei 15 .273/04) . Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apre-
sentada pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento, na 
Administração Fazendária a que estiver circunscrito o sujeito passivo 
ou na Administração Fazendária de Governador valadares, localizada 
na Rua Peçanha, n .º 662 - 9 .º andar - Centro, em Gov . valadares - MG, 
acompanhada da Taxa de Expediente a que se refere o item 2 .21 da 
Tabela A, anexa à Lei 6 .763/75, quando devida, sob pena do impug-
nante ser considerado desistente da impugnação .
- PTA/AI 01 .000759130 .79 de 08/06/2017 – Sujeito Passivo: JuLI-
MAR GENEROSO DE MENEZES (CPF: 052 .381 .826-27): End .: 
Rua Jose do Patrocínio- nº 574 - Bairro São Pedro – CEP: 35020-280 
-Govenador valadares –MG
- PTA/AI 01 .000756233 .21 de 06/06/2017 - Sujeito Passivo: MIvAL-
DEIR AuGuSTO BRANDÃO (CPF 126 .165 .916-34); End .: Rua 
Simonton – nº 228 - Bairro Boa vista – CEP: 35040-500 – Gov . vala-
dares - MG

 Gov . valadares, 23 DE JuNHO DE 2017 .
 Paulo Carneiro Junior

 Chefe AF/2º NÍvEL DE GOv .vALADARES
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SrF i - Juiz de Fora
SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
 Auto de Infração nº 01 .000739611-14
Autuados: villanella Restaurante E Pizzaria Ltda - ME
IE: 001 .566561 .00-62
CNPJ: 04 .946 .698/0001-93
Rua vinte, 1 .454-Centro-Ituiutaba-MG .
e IDERLINDO ROGERIO FREITAS, CPF: 048 .057 .856-75
Avenida Dezenove, 1 .469-Centro-Ituiutaba-MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
04946698/05367210/19052017, lavrado em 19/05/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000739611-14 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art . 76, Inciso Iv, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é março/2013. Esclarecimen-
tos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração 
Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz 
de Fora – MG .
Juiz de Fora, 23 de junho de 2017 .
Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
 Auto de Infração nº 01 .000739008-08

Junta comercial do Estado de minas Gerais
Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior

JuNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº .P/064/2017 .O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JuCEMG, no uso de suas atribuições, e tendo em vista, de 
modo especial o inciso xv do art . 9º, do Decreto nº 45 .790 de 1º de dezembro de 2011, resolve: Art .1º- Conceder Progressão na Carreira, nos termos 
do art . 16 da Lei nº 15 .468 de 13 de janeiro de 2005, à servidora ocupante de cargo de provimento efetivo, relacionada abaixo:

Masp Servidora Carreira Nível Atual Grau Atual Novo Grau vigência
1304894-7 Fabrízia Pontes da Silva TGRE I B C 12/06/2017

 Art .2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito à data de vigência informada naquele quadro .
Belo Horizonte, 22 de junho de 2017 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .

23 977255 - 1

 JuNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JuCEMG, 
no uso de suas, CONCEDE 03 (TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, à servidora Masp 1304894-7, 
FABRÍZIA PONTES DA SILvA, cargo TGRE, nível I, grau B, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 10/06/2017 . Belo Hori-
zonte, 12 de junho de 2017 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presi-
dente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .

23 977248 - 1
 JuNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JuCEMG, 
no uso de suas, CONCEDE 03 (TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, à servidora Masp 1045478-3, 
RITA DE CáSSIA GONÇALvES GOZER, cargo TGRE, nível I, grau 
C, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 13/06/2017 . Belo 
Horizonte, 14 de junho de 2017 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Pre-
sidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .

23 977251 - 1
PORTARIA Nº . P/62/2017 . Dispõe sobre o cancelamento de Matrí-
cula de Tradutor Público e Intérprete Comercial . O Presidente da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista, de modo especial, o disposto no art . 20 da Instrução Nor-
mativa nº . 17, de 05/12/2013, do Departamento de Registro Empresa-
rial e Integração – DREI defere, a pedido, o cancelamento da matrícula 
nº . 716, de 28/05/2009, da Tradutora Pública e Intérprete Comercial do 
idioma Espanhol, Luciana Naves Coelho, devido ao seu requerimento 
de transferência desta Junta Comercial para a Junta Comercial do Dis-
trito Federal, em processo protocolado sob nº . 17/257 .682-2 e arqui-
vado sob nº . 6288374 em 31/5/2017 . Belo Horizonte, 8 de junho de 
2017 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente da Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais .

23 977523 - 1
Atos decisórios de 23/06/2017 . Disponível no site: www .jucemg .
mg .gov .br . Belo Horizonte, 23/06/2017 .

 José Donaldo Bittencourt Júnior - Presidente .
13 973573 - 1

PORTARIA Nº .P/068/2017 . O Presidente da Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais – JuCEMG, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o inciso xxII do Art . 9º do Decreto nº 45 .790 de 01 de dezem-
bro de 2011, DECLARA APOSENTADA, a partir de06/02/2017, nos 
termos do Art . 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 06 de 
julho de 2005, com proventos integrais, a servidora Masp 1045527-7, 
CPF 451 .337 .356-34, vÂNIA LÚCIA vIDAL SILvEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Gestão e Registro Empresarial, símbolo 
AGRE, nível v, grau O . Belo Horizonte, 22 de junho de 2017 . José 
Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente da Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais .

23 977747 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência de Fiscalização
 Superintendência de Fiscalização

Núcleo de Contribuintes Externos em São Paulo – NConext-SP
 INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado (que se encontra 
em local ignorado, incerto ou inacessível), intimado da lavratura do 
Auto de Infração abaixo relacionado .
 Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 

para liquidação do crédito tributário junto ao Núcleo de Contribuintes 
Externos em São Paulo, localizado na Rua Dom José de Barros, 167 – 
República – São Paulo – SP .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento nos termos desta intimação implicará inscrição em dívida ativa e 
cobrança judicial do crédito tributário integral .
Auto de Infração (PTA) nº: 03 .000417363-67
Sujeito Passivo: Begli Indústria de Componentes Eletrônicos Ltda .
Inscrição Estadual: 503989159 .00-18
- Coobrigado: Benigno Begliomini
CPF: 010 .547 .088-00
Endereço: Av . Coronel Sezefredo Fagundes, 4600, vila Zilda, São Pau-
lo-SP . CEP: 02306-004
- Coobrigado: Roberto Begliomini
CPF: 046 .966 .698-66
Endereço: Rua Hibisco, 428, vale das águas, Bragança Paulista-SP . 
CEP: 12919-303
- Coobrigado: Rita Begliomini
CPF: 112 .210 .328-01
Endereço: Rua Jornalista Americo Ariza, 45, Tremembé-SP . CEP: 
02371-050
- Coobrigado: Olga Begliomini
CPF: 297 .203 .698-09
Endereço: Rua Pedro Doll, 443, apto 131, Santana, São Paulo-SP . CEP: 
02404-001

São Paulo, 23 de junho de 2017
Fábio Henrique Dada - MASP 290015-7

Coordenador NCONExT-SP
23 977450 - 1

Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - Belo Horizonte
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II

 BELO HORIZONTE – DF/1 NÍvEL/BH-2/BELO HORIZONTE
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: NOvELTY MODAS S/A .
IE: 062031572 .89-99 .
CNPJ: 02 .925 .553/0091-37 .
Rua: Padre Pedro Pinto, Nº 940 Bairro venda Nova- Belo Horizonte – 
MG Cep .31 .610 .000
Coobrigado I :NOvELTY MODAS S/A .
 CNPJ:02 .925 .553/0001-80 .
Rua: Sergipe, nº 475 - Bairro: Consolação São Paulo /São Paulo
Auto de Infração: 01 .000733767-77 .
Belo Horizonte, 23 de junho de 2017
MARIANA MOREIRA ALvES - Masp–669 .195-0
Delegado Fiscal DF/1Nivel/BH-2/BELO HORIZONTE

23 977432 - 1

m7525843
Realce


